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Administração, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, da Lei Complementar nº 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão 

realizar licitação para Registro de Preço na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições 

estabelecidas neste Edital.  

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Máquinas 

Pesadas e Caminhões, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tracuateua/PA 

e demais Secretarias, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do 

presente Edital.  

1.1.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 

Compras Públicas e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é ESTIMADA em R$ 4.314.726,00 (Quatro 

milhões trezentos e quatorze mil setecentos e vinte e seis reais), conforme a média apurada na 

cotação de preços apensa nos autos do processo administrativo nº 2023/082501-PMT. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3. Poderão participar deste Pregão a empresa que atender a todas as exigências deste Edital e seus 

Anexos, observadas as subcondições abaixo e no Portal de 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.1. Para itens de AMPLA CONCORRÊNCIA, quaisquer interessadas que se enquadrem nas 

disposições estabelecidas nesta condição; 

3.2. Para itens EXCLUSIVOS E/OU COTA RESERVADA, apenas as microempresas e empresas de 

pequeno porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, desde que se 

enquadrem nas disposições estabelecidas nesta condição 

3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento 

do sistema.  

3.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou a PMT responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

3.5. Não poderão participar deste Pregão:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/082501-PMT 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-00030-SRP-PMT  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA, através da Secretaria Municipal de 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 19 de setembro de 2023 HORÁRIO: 10:00 hs (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

SEÇÃO I – DO OBJETO  

1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
about:blank
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a PMT, durante o 

prazo da sanção aplicada;  

3.5.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

3.5.3. Empresário impedido de licitar e contratar com este órgão, durante o prazo da sanção aplicada;  

3.5.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 

da Lei nº 9.605/98;   

3.5.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  

3.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório.   

3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

3.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;  

3.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum;  

3.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

SEÇÃO IV – DA VISTORIA  

4. Não se exigirá que a licitante realize vistoria para aquisição do objeto em tela.  

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 

para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas e dos documentos de habilitação.  

5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para 

o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto.  

5.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da 

LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de 

preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

5.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
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5.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

5.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente encaminhados.  

5.9. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá perdurar por mais de 

um dia.  

5.9.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  

5.10. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

6.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

6.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema/pregoeiro ou de sua desconexão.  

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

 

7.1. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

8.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema;  

8.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

8.3. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

8.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

8.6. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

8.7. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

8.8. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto nº 10.024/2019.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.9. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública.  

8.10. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 10,00 (Dez) reais, tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9. Este Pregão submete-se às regras relativas a Lei Complementar nº 123/2006.  

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.  

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

11. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 

em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado de a convocação efetuada pelo Pregoeiro por 

meio da opção “Enviar Anexo” no sistema do Compras Pública. 

11.1 . O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto.  

11.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal deste órgão 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

11.3. Não serão aceitas propostas com valor unitário dos itens que compõe lote, valor total do lote e 

valor global superior ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.  

11.3.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação.  

11.3.2. Considerar-se-á inexequível a proposta, neste caso terá um mínimo percentual para 

exequibilidade que o próprio sistema informará ao Pregoeiro, que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.   

11.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro.   

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  

11.6. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

11.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

11.8. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens ou lotes, porém cada lote que a 

licitante deseja concorrer deverá apresentar proposta para todos os itens. 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

12. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão 

pública. 
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12.1.  Realizada a verificação elencadas na clausula 3.5 da Seção III – Da Participação na Licitação, 

será realizada consulta ao:   

12.2. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação 

indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  

12.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.  

12.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

https://certidoes.cgu.gov.br. 

12.3. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.  

12.4. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, e as 

licitantes deverão apresentar documentos, conforme o decreto nº 10.024/2019, que supram tais 

exigências a habilitação das licitantes e será realizada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.5.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

12.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento (RG e CPF) comprobatório de seus administradores;  

12.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

12.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

12.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País;  

12.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

12.5.8. Documento de identificação do(s) Sócio(s) 

12.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

12.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;  

about:blank
https://certidoes.cgu.gov.br/
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12.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

12.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

12.6.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.6.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.6.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo 

em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

12.7. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

12.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

12.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

12.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.7.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

12.7.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

12.7.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 

de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.7.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

12.7.4.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial; 

12.7.4.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

12.7.4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006: 

a) Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
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b). Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c)  Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

12.7.5. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 

do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

12.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, prazos e quantidades 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

12.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

12.9.1. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes; 

12.9.2. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital 

e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante 

solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 

12.9.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema do Portal Compras 

Públicas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

12.9.4 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a 

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, ou ao Departamento de Licitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA, localizado à Avenida Mário Nogueira de Sousa, S/Nº, Bairro: 

Centro, CEP: 68.647-000, Tracuateua/PA. 

12.9.5 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

12.9.6 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

12.9.7 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

12.9.8 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

12.9.9 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9.10 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação.  

12.9.11 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  



ESTADO DO PARÁ                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.612.999/0001-92 

____________________________________________________________________ 
Av. Mario Nogueira de Sousa, S/N, Centro, CEP 68.647-000, Tracuateua /PA  

12.9.12 A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcomissão anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA  

13. Não se exigirá apresentação de amostra para o objeto ora pretendido.  

SEÇÃO XIV – DO RECURSO  

14. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema do Compras Públicas, 

manifestar sua intenção de recurso.  

14.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

14.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema.  

14.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente.  

14.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos do 

Processo Administrativo 2023/082501-PMT, referente ao Pregão Eletrônico nº 9/2023-00030, 

franqueada aos interessados.  

14.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

14.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

15.1. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal.  

15.2. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos itens.  

SEÇÃO XVI – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16. Depois de homologado o resultado deste Pregão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da 

homologação, o Órgão Gerenciador, convocará o licitante classificado em primeiro lugar e, se for o 

caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de 

classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da ata de registro de preços; 

16.1. A Prefeitura Municipal de Tracuateua/PA convocará formalmente o licitante classificado em 

primeiro lugar, para assinatura da ata de registro de preços; 

16.2. No caso de o licitante classificado em primeiro lugar, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus 

anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes 

de efetuar seu registro; 

16.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de prestar o serviço em igualdade de 

condições; 

16.4. A validade da Ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses, 

contados da data da sua assinatura; 
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16.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA, através da Secretaria Municipal de 

Administração, localizada à Avenida Mário Nogueira de Sousa, S/Nº, Bairro: Centro, CEP: 68.647-

000, Tracuateua/PA, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 

do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 

16.6. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA; 

16.7. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRACUATEUA/PA - Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 

respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 

7.892/2013; 

16.8. Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, sem prejuízo dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES  

17. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com este município e será descredenciada no 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

17.1. Cometer fraude fiscal;  

17.2. Apresentar documento falso;  

17.3. Fizer declaração falsa;  

17.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

17.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 

8.666/93.  

17.5. Não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

17.6. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;  

17.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

17.8. Não mantiver a proposta.  

SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

18. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada no sistema 

do Compras Públicas ou para o endereço eletrônico cpl2023@tracuateua.pa.gov.br, e ou no portal de 

compras públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, até as 13 horas, no horário oficial de 

Brasília-DF.  

18.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 

2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.   

18.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, no sistema do Compras Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. ou para o endereço eletrônico 

cpl2023@tracuateua.pa.gov.br,  

18.4. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos 

no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

mailto:cpl2023@tracuateua.pa.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl2023@tracuateua.pa.gov.br
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18.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados.  

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS  

19. O Prefeito Municipal de Tracuateua/PA, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

19.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.  

19.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

19.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

19.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação.  

19.4.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

19.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

19.6. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

19.7. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

19.8. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência deste 

órgão, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.  

SEÇÃO XX – DOS ANEXOS  

20. É parte integrante deste Edital o seguinte anexo:  

20.1. Anexo I - Termo de Referência.  

20.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

20.3. Anexo III – Minuta de Contrato. 

SEÇÃO XXI – DO FORO  

21. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Bragança/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Tracuateua/PA, 05 de setembro de 2023. 

 

 

MARIVALDO DE NAZARÉ PALHETA DA SILVA 

Pregoeiro 

Portaria nº 062/2023 - GP/PMT
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ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

1. DO OBJETO 

O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão 

Permanente de Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do processo administrativo 

de licitação. No Termo de Referência, o solicitante apresenta sugestões básicas sobre os 

procedimentos administrativos mais comuns nas licitações públicas municipais. 

Dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e controles dos procedimentos, 

assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. O Termo de Referência reproduz as 

diretrizes e as exigências previstas nas leis que disciplinam o processo formal de licitações 

públicas, conjugado com a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de responsabilidades do 

requisitante. Portanto, o não acatamento por parte da CPL na elaboração do Ato Convocatório, 

poderá não atender plenamente o objeto pretendido. 

O Termo de Referência deverá fazer parte do processo licitatório e estará disposição dos licitantes 

interessados, uma vez que define, detalha e justifica a contratação de forma precisa, bem como 

os critérios para aceitação dos bens, a estrutura de custos, os deveres do contratado, os 

procedimentos de fiscalização, prazo de execução do contrato, penalidades aplicáveis, enfim, 

tudo que possa auxiliar a CPL. Desta forma, não poderá ser negado ao licitante o acesso a essas 

informações. Deve integrar o Edital ou estar à disposição do licitante para consulta. 

A prestação dos serviços é muito importante para o atendimento das necessidades de recuperação 

e melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, bastante danificadas pela quadra 

invernosa, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do 

município inclusive do transporte escolar. 

O presente Termo de Referência tem por objeto subsidiar a eventual locação de máquinas pesadas 

do tipo: Pá Carregadeira, Motoniveladora, Retroescavadeira, Rolo Compactador: liso e pé de 

carneiro (sem operadores), caminhões basculantes do tipo: Caçamba Truck, escavadeira 

hidráulica, caminhões do tipo: munck e compactador sem motoristas, visando a execução de 

atividades diversas da Prefeitura Municipal e/ou manutenção/conservação de vias e áreas 

públicas (urbanas e rurais), serviços de terraplenagem nos ramais vicinais e demais serviços 

correlatos, para atender as necessidades do munícipio de Tracuateua/PA. 

As locações, objeto do presente termo, atenderão às necessidades precípuas da Secretária 

Municipal de Infraestrutura e Transporte e Secretaria de Agricultura, em uso exclusivo em 

serviço para atender à solicitação da contratante no âmbito do município de Tracuateua/PA. 

2.  LEGISLAÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização do procedimento 

licitatório é a Lei Federal nº. 8.666/93, e legislações correlatas, Lei Complementar nº. 123/2006, 

Lei Complementar nº 101/00, Lei nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7892/2013 e outras que se 

fizerem necessárias. 

3. JUSTIFICATIVA 

A área total do município de Tracuateua/PA é de 868,025 km² (IBGE, 2000). O território do 

município é popularmente dividido em duas regiões: Campos e Colônia. Sendo a região de 

Campos localizada ao norte da sede e a Colônia ao sul. Tracuateua possui malha viária constituída 

por estradas vicinais de aproximadamente 540km de extensão que ligam as 114 vilas e 

comunidades rurais e sede municipal: 
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As estradas vicinais do município são de grande importância para que o fluxo de pessoas, o 

recebimento de insumos e o escoamento da produção aconteçam de forma satisfatória. Para o 

melhor aproveitamento dos recursos produtivos, o oferecimento adequado dos meios de 

transportes à população urbana e rural e a promoção do desenvolvimento econômico. 

Havendo a necessidade de manutenção da malha viária, conservação de estradas e vicinais e 

apoio administrativo. Vindo de encontro com a reduzida frota rodoviária e de maquinário 

existente no Pátio da Secretaria de Infraestrutura e Transportes do município, que não atende o 

volume de serviço presentes e a serem realizados. Tornando-se necessária a contratação dos 

veículos e máquinas pesadas requeridas, para, somente assim, atender a comunidade, com os 

serviços demandados. 

As várias demandas de serviços e atividade faz com que os quantitativos de máquinas e veículos 

não suportem mais demandas da Prefeitura Municipal, sendo necessários o acréscimo para a 

realização de suas tarefas precípuas no atendimento aos munícipes. 

Considerando necessidade de revisão e manutenção das estradas vicinais, recuperação de pontes, 

bueiros e diversos outros serviços onde serão necessariamente utilizados maquinários pesados 

neste município, fica devidamente justificado a necessidade de locação de horas de máquinas 

pesadas para serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal e recuperação das estradas 

vicinais do município, exercício 2023. 

Hoje o município detém uma frota de máquinas envelhecida e em número insuficiente a atender 

a demanda de manutenção de estradas e serviços afins, tornando-se, assim, impreterível a 

complementação do quadro de maquinário existente para o atendimento da demanda acima 

definida, o que justifica a contratação de estrutura complementar. 

O objeto deste Termo de Referência, terá por finalidade o atendimento das necessidades do Poder 

Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte. 

A prestação dos serviços é muito importante para o atendimento das necessidades de recuperação 

e melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, bastante danificadas pela quadra 

invernosa, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes do meio rural para a sede do 

município inclusive do transporte escolar. 

Havendo a necessidade de aragem e cultivo de diferentes plantas. Vindo de encontro com a 

reduzida frota rodoviária e de maquinário existente no Pátio da Secretaria de Agricultura do 

município, que não atende o volume de serviço presentes e a serem realizados. Tornando-se 

necessária a contratação dos veículos e máquinas pesadas requeridas, para, somente assim, 

atender a comunidade, com os serviços demandados. 

As várias demandas de serviços e atividade faz com que os quantitativos de máquinas não 

suportem, mas demandas da Secretaria de Agricultura, sendo necessários o acréscimo para a 

realização de suas tarefas precípuas no atendimento aos munícipes. 

Considerando necessidade de aragem e cultivo e diversos outros serviços onde serão 

necessariamente utilizados maquinários pesados neste município, fica devidamente justificado a 

necessidade de locação de horas de máquinas pesadas para serem utilizadas nas atividades da 

Secretaria de Agricultura exercício 2023. 

Hoje o município detém uma frota de máquinas envelhecida e em número insuficiente a atender 

a demanda de manutenção de estradas e serviços afins, tornando-se, assim, impreterível a 

complementação do quadro de maquinário existente para o atendimento da demanda acima 

definida, o que justifica a contratação de estrutura complementar. 

O objeto deste Termo de Referência, terá por finalidade o atendimento das necessidades do Poder 

Executivo Municipal, através da Secretaria de Agricultura. 
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A prestação dos serviços é muito importante para o atendimento das necessidades de plantio. 

4. DAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS 

MOTONIVELADORA: 

- Equipamento para deslocamento de terra, conformação e nivelamento de bases das 

estradas e escarificador traseiro (sem operador); 

- Motor diesel 

- Com potência mínima de 180hp 

- Direção powershift com comando direto 

- Peso operacional 15.340kg 

- Comprimento total 8,89m 

- Altura total com raio de giro, 7,21m  

- Cabine 3,18m  

-  Requisito mínimo: caso alguma entre em manutenção ou outro motivo improdutivo, 

substituí-la imediatamente. 

ROLO COMPACTADOR (LISO E PÉ DE CARNEIRO): 

- Com estrutura semelhante à do rolo compactador tipo pé de carneiro, uma das principais 

diferenças entre o rolo compactador liso e o pé de carneiro é o seu cilindro, que não tem as 

saliências. Muito comum no mercado de terraplenagem e pavimentação (sem operador); 

- Potência mínima de 125hp 

- Motor turbo diesel  

- Com peso operacional máximo de 12.920kg 

- Frequência de vibração, 1.980/33 (vpwhz)  

- Cumprimento total 5.500mm  

- Distância entre eixo 2.680mm  

- Altura do solo ao teto 3q30mm 

- Requisito mínimo: caso alguma entre em manutenção ou outro motivo improdutivo, 

substituí-la imediatamente. 

- CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK (CAÇAMBA)  

- 6x4  

- Com potência mínima de 286cv 

- Motor diesel 

- Com peso bruto total de 23.000kg 

- Carga útil máxima de 15.940 

- Comprimento total 7.617mm  

- Distância entre eixo 3.600+1.350mm 

- Altura descarregada 2.752mm  
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- Requisito mínimo: caso algum entre em manutenção ou outro motivo improdutivo, 

substituí-lo imediatamente. 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA: 

 - A máquina é responsável por cavar e retirar a terra de aterros sanitários, construções ou áreas 

de mineração, (sem operador); 

- Peso operacional 21,5t 

- Cumprimento total 9.485m 

-  altura total 3.005m 

- Profundidade máxima de escavação 6.620m 

- Altura máxima de escavação 9.750m  

- Capacidade de caçamba 0,92m3 

- Requisito mínimo: caso algum entre em manutenção ou outro motivo improdutivo, 

substituí-lo imediatamente. 

CAMINHÃO MUNCK: 

-  Motor a diesel 

- Capacidade de carga mínima de 10.000kg  

- Direção hidráulica 

- Com ar condicionado 

- Motor 4 cilindros 

- Com cesto (para auxílio no serviço desempenhado pelo setor de iluminação pública)  

- Requisito mínimo: caso algum entre em manutenção ou outro motivo improdutivo, 

substituí-lo imediatamente. 

CAMINHÃO PAPA LIXO: 

- Utilizado para realização do serviço de coleta e remoção de resíduos sólidos urbanos (resíduos 

comuns), sem motorista. 

- Motor diesel  

- 4x2  

- Capacidade volumétrica mínima de 15m³  

- Com dispositivo acionador de contêiner 

- Requisito mínimo: caso algum entre em manutenção ou outro motivo improdutivo, 

substituí-lo imediatamente.  

CAMINHÃO BAU ¾ 

- Utilizado em serviços diversos, sem motorista; 

- Motor a diesel 

- Tamanho 6 metros 

-  Capacidade 4 toneladas  

- Requisito mínimo: caso algum entre em manutenção ou outro motivo improdutivo, substituí-lo 

imediatamente. 
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TRATOR AGRÍCOLA: 

- Usado na aragem e cultivo de diferentes plantas. Também é ideal para o trabalho de fertilização 

de arbustos e manutenção da paisagem. 

- Diesel,  

- Potência mínima 75 cv,  

- Tração 4x4,  

- 4 cilindros,  

- Câmbio manual, 

- Equipado com toldo.  

GRADE ARADORA:  

- Mínima de 12 discos 

5. DAS QUANTIDADES DAS MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

01 TRATOR AGRÍCOLA 3000 HORA 

 

Especificação: DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 75 CV, TRAÇÃO 

4X4, 4 CILINDROS, CÂMBIO MANUAL, EQUIPADO COM 

TOLDO. GRADE ARADORA: MÍNIMA DE 12 DISCOS, 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DO CONTRATADO, 

COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATANTE, 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CASO ALGUM ENTRE 

EM MANUTENÇÃO OU OUTRO MOTIVO IMPRODUTIVO, 

SUBSTITUÍ-LO IMEDIATAMENTE 

  

02 CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK (CAÇAMBA) 2000 DIA 

 

Especificação: 6X4, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 286CV, 

MOTOR DIESEL, COM PESO BRUTO TOTAL DE 23.000KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 15.940, COMPRIMENTO TOTAL 

7.617MM, DISTÂNCIA ENTRE EIXO 3.600+1.350MM, ALTURA 

DESCARREGADA 2.752MM, MANUTENÇÃO E PEÇAS POR 

CONTA DO CONTRATADO, COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR 

CONTA DA CONTRATANTE, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, CASO ALGUM ENTRE EM MANUTENÇÃO OU 

OUTRO MOTIVO IMPRODUTIVO, SUBSTITUÍ-LO 

IMEDIATAMENTE 

  

03 CAMINHÃO BAÚ 3/4. 360 DIA 

 

Especificação: MOTOR A DIESEL, TAMANHO 6 METROS, 

CAPACIDADE 4 TONELADAS. MANUTENÇÃO E PEÇAS POR 

CONTA DO CONTRATADO, COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR 

CONTA DA CONTRATANTE, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, CASO ALGUM ENTRE EM MANUTENÇÃO OU 

OUTRO MOTIVO IMPRODUTIVO, SUBSTITUÍ-LO 

IMEDIATAMENTE 

  

04 CAMINHÃO MUNCK. 300 DIA 

 Especificação: MOTOR A DIESEL, CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMA DE 10.000KG, DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM AR 
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CONDICIONADO, MOTOR 4 CILINDROS, COM CESTO (PARA 

AUXÍLIO NO SERVIÇO DESEMPENHADO PELO SETOR DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA) MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA 

DO CONTRATADO, COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA 

DA CONTRATANTE, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

CASO ALGUM ENTRE EM MANUTENÇÃO OU OUTRO MOTIVO 

IMPRODUTIVO, SUBSTITUÍ-LO IMEDIATAMENTE 

05 CAMINHÃO PAPA LIXO 360 DIA 

 

Especificação: MOTOR DIESEL, 4X2, CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 15M³, COM DISPOSITIVO 

ACIONADOR DE CONTÊINER, MANUTENÇÃO E PEÇAS POR 

CONTA DO CONTRATADO, COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR 

CONTA DA CONTRATANTE, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

  

06 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 1000 HORA 

 

Especificação: PESO OPERACIONAL 21,5T, CUMPRIMENTO 

TOTAL 9.485M, ALTURA TOTAL 3.005M, PROFUNDIDADE 

MÁXIMA DE ESCAVAÇÃO 6.620M, ALTURA MÁXIMA DE 

ESCAVAÇÃO 9.750M. CAPACIDADE DE CAÇAMBA 0,92M3, 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DO CONTRATADO, 

COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATANTE, 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

  

07 MOTONIVELADORA - 2000 HORA 

 

Especificação:  MOTOR DIESEL, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 

180HP, DIREÇÃO POWERSHIFT COM COMANDO DIRETO, 

PESO OPERACIONAL 15.340KG, COMPRIMENTO TOTAL 

8,89M, ALTURA TOTAL COM RAIO DE GIRO, 7,21M, CABINE 

3,18M, ARTICULAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA 

DO CONTRATADO, COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA 

DA CONTRATANTE, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

CASO ALGUM ENTRE EM MANUTENÇÃO OU OUTRO MOTIVO 

IMPRODUTIVO, SUBSTITUÍ-LO IMEDIATAMENTE 

  

08 ROLO COMPACTADOR (LISO E PÉ DE CARNEIRO) 600 HORA 

 

Especificação:  COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 125HP, MOTOR 

TURBO DIESEL, COM PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 

12.920KG, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO, 1.980/33 (VPWHZ), 

CUMPRIMENTO TOTAL 5.500MM, DISTÂNCIA ENTRE EIXO 

2.680MM, ALTURA DO SOLO AO TETO 3Q30MM, 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DO CONTRATADO, 

COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATANTE, 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CASO ALGUM ENTRE 

EM MANUTENÇÃO OU OUTRO MOTIVO IMPRODUTIVO, 

SUBSTITUÍ-LO IMEDIATAMENTE 

    

6. PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM EQUIPAMENTO QUANT UNID. QUANT. 
PREÇO MÉDIO 

POR ITEM 

TOTAL 

PREÇO MÉDIO 

POR ITEM 

01 
CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK 

(CAÇAMBA) 
08 DIARIA 2.000   

02 CAMINHÃO BAÚ 3/4 01 DIARIA 360   

03 CAMINHÃO MUNCK 01 DIARIA 300   
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04 CAMINHÃO PAPA LIXO 01 DIARIA 360   

05 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 01 HORA 1000   

06 MOTONIVELADORA 01 HORA 2000   

07 
ROLO COMPACTADOR (LISO E PÉ DE 

CARNEIRO) 
01 HORA 600   

08 TRATOR AGRÍCOLA 04 HORA 3000   

     TOTAL  

Para determinação da quantidade de máquinas a serem contratadas, considerou-se a quantidade 

mínima de duas equipes de campo trabalhando concomitantemente: uma na região dos Campos 

e outra na região da Colônia. Cada equipe conta com 01 motoniveladora, 01 retroescavadeira, 01 

pá carregadeira (de pneus), 08 caminhões basculantes (caçamba truck). O rolo compactador (liso 

e pé de carneiro), escavadeira hidráulica, caminhão munck e caminhão compactador (lixo), 

caminhão baú ¾, 04 tratores agrícola, servirão às duas equipes, de acordo com as necessidades 

pontuais e o atendimento será realizado, conforme necessidade apontada pela equipe técnica. 

7. DAS MODALIDADES DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS: 

Os serviços de locação de veículos deverão ser prestados nas modalidades de locação continuada 

(Veículos-Caminhão Basculante) e de locação eventual (Máquinas Pesadas), conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Tracuateua: 

1. DA LOCAÇÃO CONTINUADA: 

Por locação continuada entende-se o serviço de locação de veículos cuja forma contratual seja 

estabelecida em quantidades e valores mensais fixos. A quantidade de caminhões basculantes a 

ser contratada será definida pela PMT, enquanto que os valores correspondentes ao pagamento 

mensal dos veículos erão aqueles definidos pela contratada.  

2. DA LOCAÇÃO EVENTUAL: 

Por locação eventual entende-se o serviço de locação de máquinas pesadas cuja forma contratual 

seja estabelecida através do pagamento de horas trabalhadas. A quantidade e os tipos de 

Máquinas Pesadas serão definidos pela PMT, enquanto que os valores correspondentes ao 

pagamento das horas trabalhadas pelas máquinas pesadas serão aqueles definidos pela 

contratada. 

As quantidades de horas trabalhadas, relativas à locação eventual, serão definidas pela PMT 

conforme sua necessidade.  

8. DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA: 

a) A locação de máquinas pesadas e veículos se dará mediante a disponibilização nas 

quantidades relacionadas e nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

b) A CONTRATADA somente poderá disponibilizar as máquinas e veículos pesados para 

locação quando autorizados por escrito pela CONTRATANTE, utilizando-se apenas de 

máquinas pesadas e os caminhões basculante em perfeito estado de funcionamento, conservação 

e higiene; 

c) As máquinas pesadas e os caminhões basculantes deverão estar devidamente 

licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas 

pelo DENATRAN e DETRAN; 

d) As máquinas pesadas e os caminhões basculantes serão utilizados no regime de 

quilometragem livre e deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em 

sua capacidade máxima; 
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e) As máquinas pesadas e os caminhões basculantes serão objeto de vistoria, anotando-se na 

“Ficha de Vistoria”, fornecida pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por 

ocasião de sua entrega e devolução; 

f) A CONTRATADA deverá apresentar as máquinas pesadas e os caminhões basculantes à 

Comissão de Fiscalização, nos locais indicados pela PMT, nos dias e horas previamente 

estabelecidos pelo mesmo. 

g) Os locais de entrega das máquinas pesadas e os caminhões basculantes serão definidos 

pela PMT no ato da contratação, cabendo à CONTRATADA proceder à entrega dos veículos nos 

locais especificados. 

h) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à 

entrega das máquinas pesadas e os caminhões basculante nos locais indicados pela PMT. Caberá 

ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer máquinas pesadas e os 

caminhões basculantes que não estejam de acordo com as exigências, bem como determinar 

prazo para substituição daqueles eventualmente fora de especificação. 

9. DA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES 

BASCULANTES PELA CONTRATADA: 

Todas as máquinas pesadas e os caminhões basculantes deverão receber a adequada e devida 

manutenção preventiva e/ou corretiva, conforme recomendações do fabricante; 

A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 

filtros e demais suprimentos e manutenções corretivas e preventivas necessárias ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato; 

A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição das máquinas pesadas e os 

caminhões basculantes que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por 

manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro das máquinas pesadas e os caminhões basculantes.  

10. DO ABASTECIMENTO: 

As máquinas pesadas e os caminhões basculantes, objetos dos contratos derivados do presente 

Termo, deverão ser entregues pela CONTRATADA à PMT com seus respectivos tanques 

abastecidos em sua capacidade máxima. 

A CONTRATADA deverá especificar mediante documento, o tipo de combustível abastecido 

nas máquinas pesadas e nos caminhões basculantes. 

A PMT, no ato da devolução das máquinas pesadas e dos caminhões basculantes à 

CONTRATADA, deverá fazê-lo com o tanque abastecido em sua capacidade máxima e com o 

mesmo tipo de combustível que recebeu da mesma. 

Durante a execução do contrato, caberá à PMT o abastecimento das máquinas pesadas e dos 

caminhões basculantes. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DACONTRATADA: 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á a pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 

manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se a preventiva aquela constante no plano de 

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada aos 

reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre a manutenção 

preventiva e quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir 

sobre a execução do objeto deste Termo de Referência. 
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A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela realização da imediata e tempestiva manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos e maquinários, mantendo o mesmo em perfeito estado para a 

prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 24 horas para as manutenções e 

substituição dos veículos e maquinários, feito a partir da comunicação do gestor do contrato. 

A CONTRATADA disponibilizará veículos/maquinários reservas com as mesmas características 

técnicas, contidas neste instrumento, de modo a garantir a continuidade do serviço. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar 24 horas por dia, inclusive sábado, domingos e 

feriados, serviço de socorro (guincho), nos casos de acidentes, de modo a proporcionar 

atendimento imediato. 

Disponibilizar à PMT, as máquinas pesadas e os caminhões basculante nos prazos estabelecidos 

no presente Termo de Referência, nos locais e horários fixados pela PMT, informando, em tempo 

hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir o solicitado; 

Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro obrigatório 

e outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro; 

Manter as máquinas pesadas e os caminhões basculantes segurados, contratando para isso 

obrigatoriamente Seguro Total, responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com 

cobertura compreensiva para roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive 

contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de vigência 

contratual, comprovado, através de Laudo Pericial a culpa ou dolo do condutor no sinistro, ficará 

a cargo da PMT o pagamento integral da franquia. 

O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser anexado aos 

contratos, cópias das apólices que comprovam a contratação dos serviços: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo contratado de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais); 

b) Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens das máquinas e veículos pesados 

e seus acessórios; 

c) Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, conserto 

de pneu furado, etc.). 

1. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro, por 

intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega das maquinas pesadas 

e os caminhões basculante; 

2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização das máquinas pesadas 

e os caminhões basculante, como troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua 

manutenção, com exceção do abastecimento do combustível; 

3. Adesivar os veículos segundo as orientações da PMT; 

4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PMT e/ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

5. Substituirnoprazomáximode24(vinte quatro) horas, as máquinas pesadas e os caminhões 

basculantes que estejam indisponíveis, seja em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, 

má conservação e más condições de segurança; 

6. Substituir as máquinas pesadas e os caminhões basculantes à PMT, no prazo máximo de 

24 horas, a partir do recebimento de notificação; 

7. Dar ciência imediata e por escrito à PMT sobre qualquer anormalidade verificada na 

locação dos veículos; 
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8. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre as locações; 

9. Implementar de forma adequada, o planejamento, a execução e a supervisão permanente 

das locações, de maneira a não interferir nas atividades da PMT, respeitando suas normas de 

conduta; 

10. Apresentar relação dos veículos, 02 (dois) dias úteis antes do previsto para o início da 

locação, onde deverá constar: Marca, modelo, cor, placa, ano de fabricação, quilometragem e 

tipo de combustível; 

11. Manter junto à Comissão de Fiscalização, um representante e/ou preposto para 

acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o número 

de maquinas pesadas e dos caminhões basculantes locados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES SOCIO AMBIENTAIS DA 

CONTRATADA: 

1. Executar manutenção preventiva e corretiva das máquinas pesadas e dos caminhões 

basculantes, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como 

substituição de peças desgastadas; 

a) Manter a regulagem das máquinas pesadas e os caminhões basculantes, preservando as 

suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, 

visando contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, 

conforme legislação vigente; 

b) Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 

poluentes na atmosfera; 

c) Manter as máquinas pesadas e os caminhões basculantes de modo a coibir a deterioração 

e a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora 

superior aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras 

aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços dos veículos; 

d) As máquinas pesadas e os caminhões basculantes deverão, obrigatoriamente, estar 

equipados com catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de emissão de 

gases poluentes na atmosfera; 

2. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 

especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, 

destacando-se a Lei Federal nº8.723/93, Resolução CONAMA nº16/93, Portaria IBAMA nº 

85/96; 

3. Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota, quanto à 

emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos movidos a óleo diesel que integrem a 

frota utilizada na presente prestação dos serviços; 

4. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando 

à redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a combustíveis 

não-fósseis; 

5. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente 

quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e 

limpeza dos veículos; 

6. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos 

fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos 

inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que 
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resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende à Resolução 

CONAMA nº 258, de 26 de agosto de1999. 

13. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA PMT: 

1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 

67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à CONTRATADA, 

sempre que achar conveniente, informações do andamento do contrato, bem como pelo 

recebimento dos veículos; 

2. Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos; 

3. Garantir que a utilização dos veículos locados será adstrita às atividades da PMT; 

4. Entregar, ao final do contrato, os veículos totalmente abastecidos, em sua máxima 

capacidade; 

5. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato; 

6. Informar à CONTRATADA, 04 (quatro) dias úteis antes do início da locação, o período 

e a quantidade de máquinas pesadas que serão utilizados em caráter eventual; 

7. Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por seus motoristas oficiais 

terceirizados, no período em que os veículos estiverem sob sua guarda, observados o direito de 

regresso, conforme ocaso. 

14. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO (S) CONTRATO(S) 

Cabe à PMT, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços, por 

meio dos membros designados, sempre juízo da obrigação da CONTRATADA, prepostos e/ou 

subordinados, podendo o fiscal do contrato rejeitar no todo ou em parte os serviços julgados 

insatisfatórios ou que não atendam ao especificado no contrato. 

A existência e a atuação da fiscalização da PMT em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à perfeita execução dos serviços e às 

suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

A fiscalização/gestão da prestação dos serviços, objeto do contrato estará a cargo da PMT, por 

intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o 

qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o estabelecido 

nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei8.666/93. 

A verificação do disposto no item anterior será exercida por cada Gestor/Fiscal de Contrato. 

Fica eleito o Foro da cidade de Bragança/PA, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 

Contrato. 
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Relatório de Itens Cadastrados

Processo
Número: 9.2023-00030 - PE-PMT
Modalidade: Registro de Preços Eletrônico
Órgão: Prefeitura Municipal de Tracuateua
Processo interno: 2023/082501-PMT
Abertura: 19/09/2023 - 10:01
Município: Tracuateua

Código Produto Quantidade Valor de
Referência

Valor Total Critério
Participação

Situação

0001 TRATOR AGRÍCOLA 3.000 h 287,77 863.310,00 Ampla
concorrência

Fechado

0002 CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK (CAÇAMBA) 2.000
DIA

620,00 1.240.000,00 Ampla
concorrência

Fechado

0003 CAMINHÃO BAÚ 3/4. 360 DIA 550,64 198.230,40 Ampla
concorrência

Fechado

0004 CAMINHÃO MUNCK. 300 DIA 869,00 260.700,00 Ampla
concorrência

Fechado

0005 CAMINHÃO PAPA LIXO 360 DIA 795,84 286.502,40 Ampla
concorrência

Fechado

0006 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 1.000 h 410,00 410.000,00 Ampla
concorrência

Fechado

0007 MOTONIVELADORA - 2.000 h 447,00 894.000,00 Ampla
concorrência

Fechado

0008 ROLO COMPACTADOR (LISO E PÉ DE CARNEIRO) 600 h 270,00 162.000,00 Ampla
concorrência

Fechado

VALOR TOTAL: R$ 4.314.742,80
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/082501-PMT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-00030-SRP-PMT  

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PARÁ, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 01.612.999/0001-92, com sede na Av. Mário Nogueira de Sousa, S/Nº, 

Centro, CEP: 68.647 -000 - Tracuateua/PA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. José Braulio da Costa, brasileiro, ..........., portador da cédula de identidade nº 

............................. e inscrito no CPF/MF sob o nº ....................., considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 

9/2023-00030-SRP-PMT, publicada em imprensa oficial no dia __/__/2023, Resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS, nas quantidades estimadas oferecidos pela empresa ____, inscrita 

no CNPJ sob o nº _____, com sede na ____, nº ___, Bairro ____no Município de ____ estado do 

______, neste ato representado (a) pelo (a) Sr.(a) _______, portadora da Cédula de Identidade nº 

___, ____/___ e CPF nº ____, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no certame, 

de acordo com a classificação por elas alcançadas por Lote, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pelo Decreto 

nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, e demais legislações correlatas, conforme as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Máquinas 

Pesadas e Caminhões, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Tracuateua/PA e demais Secretarias, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I do presente Edital para Registro de Preço n° 9/2023-000XX-SRP-PMT, 

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 

apresentadas pelas licitantes classificadas e conforme especificações, preços e quantidades 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto nº 

7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar preços para a futura e eventual 

contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Locação de Máquinas Pesadas 

e Caminhões, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tracuateua/PA, e demais 

secretarias municipais, com preço igual ao do (s) vencedor (es) da licitação: 

ITEM Nº _____ PREÇO UNITÁRIO: R$_______ 

CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

DADOS DO 

FORNECEDOR 

QUANTIDADE 

              2º   

              3º   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira ou anexo, 

e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 

fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes a prestação de serviços de locação. 
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2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira 

deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 

prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93, mediante 

fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de prestação de serviços 

de locação em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO 

MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o prestador de serviço de locação, visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o prestador do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais prestadores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o prestador de 

serviços, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

 a). Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra 

antes da emissão de ordem de serviço; 

 b). Convocar os demais prestadores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 

revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade 

que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de 

um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 
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c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos 

à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de 

análise pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA, e não poderá exceder o preço 

praticado no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências deste instrumento; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

4.1.2 – Pelo prestador de serviço, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos Prestadores de serviço, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

5.1 - O prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze meses), contado do dia 

posterior à data de sua publicação nos meio oficiais de publicação da PMT e a vigência dos 

contratos até 31 de dezembro do exercício vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Em licitação para registro de preços é facultado a indicação da dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1.1. Forma de Recebimento e Prazo de Prestação de Serviços: 
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a) Prazo: Os maquinários e Caminhões deverão ser entregues com os tanques de combustível 

completo em sua capacidade máxima, em perfeitas condições de segurança, higiene e limpeza e 

conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

b) Os serviços de Locação deverão ser prestados em conformidade com o Termo de Referência 

e com o cronograma de serviços apresentado pela Secretaria requisitante; 

c) A Prefeitura Municipal de Tracuateua, será rigorosa na fiscalização dos maquinários e 

caminhões entregues para locação, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 

pagamento condicionado dos veículos entregues. 

7.2 OBRIGAÇÕES. 

7.2.1. A contratada deve: 

 a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

b) Realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, conforme estabelecido no Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). E disponibilizar a relação de peças a serem 

substituídas e respectivos preços (se for o Caso). 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

g) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus bens ou de 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na prestação de serviço do objeto;  

h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 

CONTRATANTE. 

i) São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I – A veiculação de publicidade acerca deste Termo, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

II – A subcontratação para a execução deste objeto; 

III – A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de 

seu conjugue, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, 

durante a vigência do contrato. 

7.2.2. A contratante deve:  

a) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, de acordo 

com as cláusulas do contrato;  

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidades da Contratada, 

através de servidor especialmente designado para tal finalidade; 

c) Dar ao contratado as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
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d) Receber os serviços, objeto do contrato nas condições avençadas; 

e) Comunicar com antecedência a empresa contratada de toda e qualquer alteração referente ao 

contrato; 

f) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, bem como, por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista, previdenciárias ou securitária, e decorrente da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidades caberão, exclusivamente à contratada; 

g) Acompanhar e supervisionar a execução dos serviços contratados, visando atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas no Termo de Referência e na legislação em 

vigor; 

h) Aplicar ao Contratado as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e especificamente 

no contrato, pelo descumprimento de suas clausulas; 

i) Transmitir as suas orientações e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo-lhe reservado o direito de solicitar da contratada por escrito a posterior 

confirmação de ordens ou instruções verbais. 

7.3. PAGAMENTO 

a) Os serviços serão pagos em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da Nota 

Fiscal, juntamente com as certidões de regularidade fiscal. 

b) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

c) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

d) A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

7.4. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

7.5. RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  

7.6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  
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a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa. 

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução contratual, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, 

com as seguintes sanções:  

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor 

contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida prévia 

defesa, multas na forma que se segue:  

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem que haja 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente 

a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por dia corrido de atraso, até o limite 

de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução 

total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

7.7. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as seguintes 

atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, 

com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, 

sempre por escrito; 
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a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas 

competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor competente, 

observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere ao objeto que foi 

efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 

dos serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 

contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais alterações 

necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter qualitativo ou 

quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias antes do término 

da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar quanto ao interesse da 

Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos 

do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1. Fica eleito o foro de BRAGANÇA/PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Tracuateua/PA, ____ de _______ de 2023. 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

CONTRATADO (S) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/0082501-PMT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-00030-SRP-PMT 

CONTRATO Nº 2023XXXXX-PMT 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRACUATEUA/PA E DEMAIS SECRETARIAS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA E 

DEMAIS SECRETARIAS, E A EMPRESA ...................... 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PARÁ, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 01.612.999/0001-92, com sede na Av. Mário Nogueira de Sousa, S/Nº, 

Centro, CEP: 68.647 -000 - Tracuateua/PA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. José Braulio da Costa, brasileiro, ..........., portador da cédula de identidade nº 

............................. e inscrito no CPF/MF sob o nº ....................., doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa ___________ inscrita no CNPJ nº ____, com sede 

na ______, nº ____, Bairro _____, ____/PA, contato (___) _____, e-mail:______, neste ato 

representada pelo  Sr. ______, portador  do RG nº _____, ___/PA e do CPF nº _____, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

2023/060803-PMT e em observância às disposições da Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 

7.892/2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico  nº 9/2023-00030-SRP-PMT, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto e o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Máquinas 

Pesadas e Caminhões, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Tracuateua/PA e demais Secretarias, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I do presente Edital, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 

1.2. Abaixo a relação dos serviços a serem prestados, de acordo com as especificações, 

quantidades e valores, apresentados na proposta e registrados em Ata de Registro de Preço nº 

__/2023, que passa a fazer parte deste contrato. 

ITEM 
MATE

RIAL 
APRESENTAÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ _____ (____________________ 

Reais). 

2.2 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira ou anexo, 

e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 

fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à prestação dos serviços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
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3.1 - O prazo de vigência desse contrato será de ___/____/____ até ___/___/____, contados do 

dia posterior a sua publicação nos meio oficiais de publicação da Prefeitura Municipal de 

Tracuateua/PA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

4.1. As despesas inerentes a este contrato correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias 

constantes do orçamento vigente e serão especificadas na ordem de serviço/Nota de Empenho. 

4.2. Dotação Orçamentária: XXXXXXX. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO CONTRATUAL 

5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1.1. Forma de Recebimento e Prazo de Prestação de Serviços: 

d) Prazo: Os maquinários e Caminhões deverão ser entregues com os tanques de combustível 

completo em sua capacidade máxima, em perfeitas condições de segurança, higiene e limpeza e 

conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

e) Os serviços de Locação deverão ser prestados em conformidade com o Termo de Referência 

e com o cronograma de serviços apresentado pela Secretaria requisitante; 

f) A Prefeitura Municipal de Tracuateua, será rigorosa na fiscalização dos maquinários e 

caminhões entregues para locação, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 

pagamento condicionado dos veículos entregues. 

5.1.2. Local de Entrega: 

a) Os Maquinários e Caminhões locados, serão entregues nas secretarias requisitantes e deverão 

ser entregues com os tanques de combustível completo em sua capacidade máxima, em perfeitas 

condições de segurança, higiene e limpeza e conforme as especificações técnicas estabelecidas 

no Termo de Referência.  

5.2 OBRIGAÇÕES. 

5.2.1. A contratada deve: 

 a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

b) Realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, conforme estabelecido no Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). E disponibilizar a relação de peças a serem 

substituídas e respectivos preços (se for o Caso). 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

g) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus bens ou de 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo prestação de serviços;  
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h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 

CONTRATANTE. 

i) São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I – A veiculação de publicidade acerca deste Termo, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

II – A subcontratação para a execução deste objeto; 

III – A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de 

seu conjugue, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, 

durante a vigência do contrato. 

5.2.2. A contratante deve:  

a) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, de acordo 

com as cláusulas do contrato;  

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidades da Contratada, 

através de servidor especialmente designado para tal finalidade; 

c) Dar ao contratado as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

d) Receber os serviços, objeto do contrato nas condições avençadas; 

e) Comunicar com antecedência a empresa contratada de toda e qualquer alteração referente ao 

contrato; 

f) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, bem como, por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista, previdenciárias ou securitária, e decorrente da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidades caberão, exclusivamente à contratada; 

g) Acompanhar e supervisionar a execução dos serviços contratados, visando atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas no Termo de Referência e na legislação em 

vigor; 

h) Aplicar ao Contratado as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e especificamente 

no contrato, pelo descumprimento de suas clausulas; 

i) Transmitir as suas orientações e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo-lhe reservado o direito de solicitar da contratada por escrito a posterior 

confirmação de ordens ou instruções verbais. 

5.3 PAGAMENTO 

a) Os serviços serão pagos em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da Nota 

Fiscal, juntamente com as certidões de regularidade fiscal. 

b) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

c) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

d) A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

5.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

5.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados. 

  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  

5.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b). Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

c). Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução contratual, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, 

com as seguintes sanções:  

c.1) Advertência; 

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

órgão, por prazo não superior a dois anos; 

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

d). No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor 

contratado.  
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e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida prévia 

defesa, multas na forma que se segue:  

f). Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem que haja 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente 

a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por dia corrido de atraso, até o limite 

de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g). Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução 

total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i). Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

j). Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

5.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as seguintes 

atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, 

com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, 

sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas 

competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor competente, 

observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere ao objeto que foi 

efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 

dos serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 

contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis; 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais alterações 

necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter qualitativo ou 

quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias antes do término 

da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar quanto ao interesse da 

Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos 

do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
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Av. Mario Nogueira de Sousa, S/N, Centro, CEP 68.647-000, Tracuateua /PA  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro de BRAGANÇA/PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Tracuateua/PA, ____ de _______ de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

José Braulio da Costa 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Testemunhas 

1 – Nome: ________________________________________________________________ 

CPF/MF: 

2 – Nome: ________________________________________________________________ 

CPF/MF: 
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